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APRESENTAÇÃO 

 

 

 

A Constituição da República de 1988, por meio de seus arts. 70 a 75, em uma leitura contextualizada, 

determina que a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos recursos 

públicos e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo sistema de 

controle externo, incluindo o Parlamento e os Tribunais de Contas brasileiros, bem como pelo controle 

interno de cada Poder. Também é determinado que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores 

públicos, sem excluir outras obrigações de natureza pecuniária. Partindo disso, a Coordenadoria de 

Biblioteca e Gestão de Informação apresenta aos interessados, em colaboração com a Coordenadoria 

de Sistematização de Deliberações e Jurisprudência, Pesquisa Temática sobre o assunto ‘Merenda 

Escolar’ com o objetivo de auxiliar na divulgação de referências doutrinárias, legislativas e 

jurisprudenciais. Não obstante, imperioso ressaltar que esta pesquisa temática não busca esgotar o 

assunto. Ao contrário, esta pesquisa visa apenas a auxiliar, por meio de levantamento exemplificativo 

e caráter meramente informativo, não substituindo cada pesquisa individual que deva ser realizada no 

site do Tribunal do Contas do Estado de Minas Gerais por qualquer interessado. Assim, as plataformas 

de pesquisa de jurisprudência do Tribunal, sobre o tema atual e quaisquer outros, estão disponíveis no 

próprio sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, não sendo substituídas por esta 

breve pesquisa. Ressalta-se, ainda, que esta pesquisa temática não constitui repositório oficial da 

jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e a utilização das sugestões aqui 

inseridas não é obrigatória tampouco vinculativa. Em face de mudanças legislativas ou jurisprudenciais, 

a presente Pesquisa Temática pode requerer atualizações futuras. Finalmente, agradece-se o envio de 

possíveis colaborações espontâneas e voluntárias, que serão avaliadas e poderão compor futuras 

edições da presente Pesquisa Temática. Por fim, para abrir os links, sugere-se clicar na última linha 

dos mesmos.  
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1 CONCEITO 

 

 

A Constituição da República de 1988, em seu art. 6º, prevê tanto a educação quanto 

a alimentação como direitos fundamentais. Em cumprimento à Constituição, a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 9.394, de 1997, previu, em seu art. 4º, 

que o dever do Estado com educação escolar pública será efetivado, inclusive, 

mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 

básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde. 

 

A alimentação escolar também é conhecida como merenda escolar. Como se sabe, 

em nosso país, a merenda escolar é fator de extrema importância pois, em locais 

hipossuficientes ou recônditos, pode até mesmo constituir a única refeição diária. 

Logo, trata-se de um instrumento necessário para compatibilizar a educação com as 

necessidades de vida e saúde estudantil.  

 

A Lei Federal n. 11.947, de 2009, dispõe sobre o atendimento da Alimentação Escolar 

e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica, conforme 

seu art. 1º, segundo o qual se entende por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período 

letivo.  

 

Também segundo a Lei 11.947, de 2009, arts. 3º e 4º, a alimentação escolar é direito 

dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação 

de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação 

alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 

nutricionais durante o período letivo. 

 

Fonte: Constituição da República e legislação nacional. 
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http://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes
http://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content%20&view=article&id=12814&Itemid=872
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content%20&view=article&id=12814&Itemid=872
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12570%3Apublicacoes-do-pradime&catid=195%3Aseb-educacao-basica&Itemid=859
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12570%3Apublicacoes-do-pradime&catid=195%3Aseb-educacao-basica&Itemid=859
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12570%3Apublicacoes-do-pradime&catid=195%3Aseb-educacao-basica&Itemid=859
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/-/mcasp
https://www.cgu.gov.br/Publicacoes/auditoria-e-fiscalizacao/arquivos/cartilhagestaorecursosfederais.pdf
https://www.cgu.gov.br/Publicacoes/auditoria-e-fiscalizacao/arquivos/cartilhagestaorecursosfederais.pdf
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http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25CB1DD5C015CB2875C6F32B6
http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25CB1DD5C015CB2875C6F32B6
http://portalamm.org.br/publicacoes/
http://portalamm.org.br/publicacoes/
http://www.atricon.org.br/documentos/educacao/
http://www.atricon.org.br/documentos/educacao/
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http://portal.mec.gov.br/escola-acessivel/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988
http://portal.tcu.gov.br/publicacoes-institucionais/
https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/auditoria-coordenada-internacional-em-indicadores-educacionais.htm
https://portal.tcu.gov.br/biblioteca-digital/auditoria-coordenada-internacional-em-indicadores-educacionais.htm


9 
 

deficiência: uma necessária salvaguarda dos direitos e garantias fundamentais 

e do princípio da efetiva integração social (1ª parte). BDA: Boletim de Direito 

Administrativo, São Paulo, v. 27, n. 5, p. 551-569, maio 2011. 

3.19 SILVA, Haroldo Tibúrcio da. A aprendizagem eficiente. Belo Horizonte: 

Armazém de Ideias, 2005. 

 

 

4 REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS 

 

4.1 BRASIL. Constituição da República de 1988, arts. 6º, 208, incisos I, IV e VII, 

art. 212, §4º, §5º, entre outros. Disponível em 

www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm 

Acesso em 13 ago. 2018. 

4.2 BRASIL. Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993; arts. 20, 23, 42, 57, II. Disponível 

em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm. Acesso em 13 

ago. 2018. 

4.3 BRASIL. Lei n. 9.394, de 21/06/1996. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9394.htm Acesso em 13 ago. 2018. 

4.4 BRASIL. Lei n. 9.424, de 24/12/1996. Disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9424.htm Acesso em 13 ago. 2018. 

4.5 BRASIL. Lei n. 9.766/1998, de 18/12/1998, arts. 7º, 8º e 9º. Disponível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9766.htm Acesso em 13 ago. 2018. 

4.6 BRASIL. Lei Complementar n. 101/200, de 04 de maio de 2000, arts. 15, 16 e 

17. Disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm 

Acesso em 13 ago. 2018. 

4.7 TCEMG. Instrução Normativa n.13/2008. Contém normas a serem observadas 

pelo Estado e pelos Municípios para o cumprimento do art. 212 da Constituição 

Federal, do art. 201 da Constituição Estadual, do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, da Emenda 

Constitucional n. 53, de 19 de dezembro de 2006 e das Leis Federais ns. 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, 10.845, de 05 de março de 2004 e 11.494, de 20 

de junho de 2007, regulamentada pelos Decretos Federais ns. 6.253, de 13 de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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ser realizadas com os recursos provenientes do salário-educação, desde que 

aplicadas na educação básica pública, compreendida a educação infantil, o 

ensino fundamental e o ensino médio, incluída, ainda, a educação especial, 

desde que integrada à educação básica, vedada, em qualquer hipótese, a sua 

destinação ao pagamento de despesas com pessoal. Precedentes: Consultas 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15072&comp=&ano=2004
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=15072&comp=&ano=2004
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=16297&comp=&ano=2006
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=16297&comp=&ano=2006
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23197&comp=&ano=2018
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=23197&comp=&ano=2018
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=914417
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n. 768044, 777131 e 859039. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=531184  

6.3 TCEMG. Consulta n. 812182. Relator: Wanderley Ávila. Data: 3/7/2013. 

Assunto: Vigência de contratações de gêneros alimentícios para atender 

merenda escolar que ultrapasse a vigência do crédito orçamentário. 

Prejulgamento de tese: a) Caso a necessidade pública de oferecimento de 

merenda escolar seja satisfeita mediante a contratação de gêneros 

alimentícios, ou seja, mediante a “aquisição remunerada de bens para 

fornecimento de uma só vez ou parceladamente” – compra –, a duração do 

contrato ficará restrita à vigência do respectivo crédito orçamentário. Por outro 

lado, se se optar pelo oferecimento da merenda escolar mediante a prestação 

de uma “atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 

Administração” – serviço –, incidirá a regra do art. 57, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, ainda que sob o rótulo “fornecimento de merenda”; b) necessidade 

de se demonstrar a vantajosidade da contratação por período superior à 

vigência do respectivo crédito orçamentário, devidamente comprovada 

mediante estudos envolvendo critérios técnicos e financeiros, seguida da 

devida justificativa da autoridade competente, assim como verificar a 

conveniência e oportunidade de se prorrogar o contrato ao revés da realização 

de novo procedimento licitatório; acrescente-se que a possibilidade de 

prorrogação do contrato deve estar contida no instrumento editalício, bem 

como observar as regras para a assunção de despesas contraídas nos dois 

últimos quadrimestres do mandato do titular de Poder ou órgão, nos termos 

dos artigos 42 e 20 da LRF; c) por se tratar de serviços comuns, em que 

independe do valor da contratação, a Administração Pública deverá se utilizar 

do pregão, previsto na Lei Federal nº 10.520/2002, porque a modalidade 

licitatória escolhida deve suportar o valor da contratação acrescido das 

possíveis prorrogações contratuais sem extrapolar o limite previsto nos incisos 

do art. 23 da Lei nº 8.666/93 para cada modalidade. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=420032  

6.4 TCEMG. Consulta n. 812411. Relator: Sebastião Helvécio. Data: 7/12/2011. 

Assunto: 1) Enquadramento da contratação de empresa terceirizada para o 

preparo de merenda consumida por alunos nas hipóteses de atividades-meio 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=531184
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=420032
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necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino de que trata o art. 70, 

inciso V, da Lei Federal nº 9.394/1996; 2) Cômputo como despesa em 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino o gasto com o pagamento da 

remuneração do servidor municipal detentor de cargo de provimento efetivo 

que tenha como atribuição o preparo da merenda escolar. Prejulgamento de 

tese: 1) Não é possível a classificação como manutenção e desenvolvimento 

do ensino das despesas relacionadas com aquisições de bens e serviços 

destinados exclusivamente ao fornecimento de merenda escolar, não 

podendo, vale dizer, serem custeadas essas atividades com os recursos do 

FUNDEB. 2) É inviável a classificação do custo com servidor exclusivamente 

incumbido de preparo da merenda escolar como despesa de manutenção e 

desenvolvimento do ensino. Precedente: Consulta n. 777131. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=96172  

6.5 TCEMG. Consulta n. 886527. Relator: Sebastião Helvécio. Data: 27/6/2013. 

Assunto: Despesas com merenda escolar e FUNDEB. Prejulgamento de tese: 

As despesas com a merenda escolar não poderão ser cobertas com os 

recursos previstos para o FUNDEB, por não poderem ser classificadas como 

de manutenção e desenvolvimento do ensino. Por conseguinte, não podem 

ser, também, inseridas nas despesas que compõem o percentual 

constitucional obrigatório de aplicação direta na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, devendo ser custeadas com recursos 

provenientes de contribuições sociais e outras rendas orçamentárias. 

Precedentes: Consultas n. 812411, 768044, 777131, 859039, 701199 e 

685160. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=333824 

6.6 TCEMG. Consulta n. 859039. Relator: Eduardo Carone Costa. Data: 

14/9/2011. Assunto: Custeio de merenda escolar com recursos do salário-

educação. Prejulgamento de tese: 1) As despesas com o custeio da merenda 

escolar podem ser realizadas com os recursos provenientes do salário-

educação, desde que aplicadas na educação básica pública, compreendida a 

educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, incluída, ainda, a 

educação especial, desde que integrada à educação básica, vedada, em 

qualquer hipótese, a sua destinação ao pagamento de despesas com pessoal. 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=96172
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=333824
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2) As despesas realizadas a esse título não poderão ser computadas para fins 

de aferição do cumprimento do percentual mínimo de aplicação dos recursos 

provenientes da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, previsto no 

art. 212 da Constituição da República.3) Na utilização da verba QESE (Quotas 

Estaduais do Salário-Educação), para fins de aquisição de merenda escolar, 

devem ser observadas também as normas de licitação e, em especial, o inciso 

XII, art. 24, da Lei 8.666/93, que trata da aquisição de alimentos perecíveis. 

Precedentes: Consultas n. 768044, 777131. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=605983  

6.7 TCEMG. Consulta n. 857633. Relator: Eduardo Carone Costa. Data: 8/9/2011. 

Assunto: Custeio dos programas suplementares de alimentação - merenda 

escolar - com recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino. Prejulgamento de tese: Os programas suplementares de alimentação 

– merenda escolar –, assistência médico - odontológica, farmacêutica e 

psicológica, e outras formas de assistência social não podem ser financiados 

com os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, mas 

sim com aqueles provenientes das contribuições sociais, incluídas as 

contribuições para o salário-educação, e outros recursos orçamentários, 

conforme preceituado no art. 212, § 4º, da Constituição da República de 1988. 

Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=605990  

6.8 TCEMG. Consulta n. 777131. Relator: Licurgo Mourão. Data: 3/6/2009. 

Assunto: Custeio de merenda escolar com recursos do salário-educação. 

Prejulgamento de tese: 1) As despesas com o custeio da merenda escolar 

podem ser realizadas com os recursos provenientes do salário–educação, 

desde que aplicadas na educação básica pública, compreendida a educação 

infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, incluída, ainda, a educação 

especial, desde que integrada à educação básica, vedada, em qualquer 

hipótese, a sua destinação ao pagamento de despesas com pessoal; 2) As 

despesas realizadas a esse título não poderão ser computadas para fins de 

aferição do cumprimento do percentual mínimo de aplicação dos recursos 

provenientes da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=605983
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=605990
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de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, previsto no 

art. 212 da Constituição da República de 1988. . Precedente: Consulta n. 

768044. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=12685  

6.9 TCEMG. Consulta n. 768044. Relator: Gilberto Diniz. Data: 13/5/2009. 

Assunto: Custeio de merenda escolar com recursos do salário-educação. 

Prejulgamento de tese: A vedação prevista no art. 9º da Medida Provisória nº 

339/06, independentemente de não ter sido mantida pelo Congresso Nacional 

na conversão para a Lei Federal nº 11.494/07, não impede a utilização dos 

recursos provenientes da contribuição social do salário-educação em 

programa de alimentação escolar do ensino fundamental, atual educação 

básica, mesmo durante o período de vigência do texto original uma vez que 

contrário ao comando da norma contida no inciso VII do art. 208 da Carta da 

República de 1988. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=95629  

6.10 TCEMG. Consulta n. 695160. Relator: Wanderley Ávila. Data: 22/6/2005. 

Assunto: Contratação de nutricionista para coordenar a compra e o preparo de 

alimentos destinados à merenda escolar. Prejulgamento de tese: No tocante 

aos nutricionistas, por força do art. 71, II, e § 2º, da LDB, e do art. 12 da 

Instrução Normativa do Tribunal nº 08/2004 não pode a atividade por eles 

desenvolvida ser considerada atividade de ensino, mas sim de assistência 

social, por força do disposto no art. 71, III, da LDB, ainda que sejam 

fundamentalmente importantes na tarefa de melhoria da merenda escolar. 

Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=95586  

6.11 TCEMG. Consulta n. 686882. Relator: Elmo Braz. Data: 16/3/2005. Assunto: 

Possibilidade de se incluirem, na parcela de 60% dos recursos do FUNDEF, 

pagamento dos profissionais de magistério que exercem atividades de apoio 

pedagógico e outras atividades afins que não a de docência e, ainda, sobre a 

possibilidade de se pagarem despesas com motoristas exclusivos de 

transporte escolar com a parcela de 40% dos referidos recursos. 

Prejulgamento de tese: As atividades de suporte realizadas por quem não tem 

condição de professor, tais como as de auxiliares administrativos, serventes, o 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=12685
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=95629
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=95586
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pessoal de apoio técnico-administrativo (mesmo que em atuação no ensino 

fundamental), o pessoal do magistério em desvio de função (como professores 

na secretaria da escola ou na merenda escolar, mesmo que em atuação no 

ensino fundamental), os inativos do magistério (mesmo que tenham atuado no 

ensino fundamental público), os profissionais da educação em atuação em 

outros níveis da educação escolar, o pessoal do magistério cedido para fora 

da rede de ensino ou escolas particulares, entre outras, não podem ser 

consideradas para fins do cumprimento do § 5º do art. 60 da ADCT porque a 

regra impõe a condição de professor do ensino fundamental, em efetivo 

exercício de suas funções, para tal cômputo. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31535  

6.12 TCEMG. Consulta n. 643174. Relator: Sylo Costa. Data: 6/3/2002. Assunto: 1) 

Distribuição de recursos às Escola, por meio das Caixas Escolares para 

aquisição da alimentação escolar; 2) Aquisição de alimentos pelas Caixas 

Escolares sem licitação. Prejulgamento de tese: 1) O Município pode repassar 

às Caixas Escolares recursos com o fim de subsidiar a merenda escolar; 2) 

Em sendo os recursos públicos, as Caixas Escolares, ainda que entidades 

particulares, “ao aplicá-los, estão obrigadas a observar os princípios básicos 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, que 

são impostergáveis a todos aqueles que utilizem ou administrem bens e 

valores públicos”, de forma que a realização de licitação pelas Caixas 

Escolares é obrigatória, como também a devida prestação de contas dos 

recursos recebidos do Município a este Tribunal de Contas. . Precedente: 

Consulta n. 434547. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31472  

6.13 TCEMG. Consulta n. 606729. Relator: Simão Pedro Toledo. Data: 25/8/1999. 

Assunto: Contabilização das despesas efetuadas com merendeiras (ou 

cantineiras) com a parcela de até 40% (quarenta por cento) dos recursos do 

FUNDEF, que poderão ser aplicados na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. Prejulgamento de tese: 1. Admite-se a inclusão do pagamento de 

merendeiras nas despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino 

fundamental, utilizando-se os recursos da parcela remanescente de 40% 

(quarenta por cento) do FUNDEF, considerando a posição consolidada pelos 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31535
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31472
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representantes do Ministério da Educação e dos Tribunais de Contas dos 

Estados e Municípios, signatários do documento técnico de Brasília, datado de 

01.07.99. (Observação: Tese reformada pela Consulta n. 812411). 

Precedente: Consulta n. 434216. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30456  

6.14 TCEMG. Consulta n. 610717. Relator: Elmo Braz Soares. Data: 13/12/2000. 

Assunto: Fracionamento das compras ou dispensa de licitação nas aquisições 

de gêneros alimentícios para a merenda escolar, em razão dos recursos serem 

variáveis e repassados mensalmente por meio de convênios. Prejulgamento 

de tese: Para a contratação de objetos da mesma natureza, a Administração 

deve considerar o valor total dos dispêndios. A Lei dispõe que as obras, 

serviços e compras serão divididos em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 

para melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. E, ainda, a 

cada parcela corresponderá licitação distinta, preservada a modalidade 

pertinente para a execução global do objeto. Ressalta-se, por oportuno, que os 

convênios, referentes à merenda escolar, têm o valor global estimado, sendo 

que os repasses é que são feitos em parcelas mensais, o que não inviabiliza a 

Administração de proceder nos termos da Lei. Caberá, portanto, à 

Administração, através de técnicas de planejamento, ordenar suas compras, 

principalmente, no caso em tela, tendo em vista que as compras com gêneros 

alimentícios destinados à merenda escolar constituem aquisições 

perfeitamente planejáveis. Acrescenta-se, ainda, que para efeito deste 

planejamento, considerando-se que os gêneros alimentícios são produtos 

geralmente perecíveis, cujos preços dependem muitas vezes das 

circunstâncias da safra e entressafra, como no caso de cereais, carne, 

hortaliças e verduras, sua aquisição teria bom resultado através da adoção do 

sistema de registro de preços, previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, inciso II, 

e §§ 1º a 6º. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31148  

6.15 TCEMG. Consulta n. 442463. Relator: Sylo Costa. Data: 16/4/1997. Assunto: 

Contabilização das despesas realizadas pelo município com aquisição de 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=30456
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=31148
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merenda escolar no percentual constitucional de 25% destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino. Prejulgamento de tese: A 

contabilização no percentual de manutenção e desenvolvimento do ensino das 

despesas com merenda escolar, dentistas, psicólogos e outros profissionais, 

ainda que de grande alcance social, não têm amparo legal, sendo defesa a sua 

contabilização na função educação. Disponível em 

https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/BaixarArquivoArq?arquivo=4968  
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